
MENSAGEM Nº 2 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 

 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que “Torna obrigatória a preservação do sigilo sobre a condição de 
pessoa que vive com infecção pelos vírus da imunodeficiência humana (HIV) e das hepatites 
crônicas (HBV e HCV) e de pessoa com hanseníase e com tuberculose, nos casos que estabelece; 
e altera a Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975”. Para o arquivo do Congresso Nacional, 
restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei nº 14.289, de 3 de 
janeiro de 2022. 
 
 

Brasília,  3  de janeiro de  2022. 
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